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Estado do Maranhão
covERNo MUNtctpAL DE sANTo altrôulo Dos LopES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

GoNTRATO No 20250323

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVrÇos No
20250323 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉO|O OO (n)
pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTo nrurôruto Dos LopES E
A EMPRESA N DEWBATISTAPAULA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA MUNtctPAL DE SANTO RtttÔruto DOS LOPES, CNPIMF, N" 06. t72.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOAOUIM
QUINCO DE LIMA NETO, Secretario Mun. de Meio Ambiente, e do outro lado N DE W BATISTA PAULA,
CNPJiCPF CNPJ í0.613.976/0001-93, com sede na R CONEGO MENDONÇA, 525, CENTRO, CodóMA,
de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).NILBERTTH DE
WILKINSON BATISTA PAULA, portador do(a) CPF 030.143.523-57, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a LOCAÇÃO DE TMPRESSORAS EM COMANDATO,
TNCLUTNDO O FORNECTMENTO DE TONNER, SERV|ÇO DE RECARGA E MANUTENÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER ÁS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. , que serão prestados nas condi@es estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo DISPENSA DE LICITAÇÃO - 2094.2025 e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

í.3. ltens Contratados:

DESCRIçÃO/ESPECIFICÀÇÔES ONI DÀDE

r Io.àÇào de Ihp!essoiá nultirunciônà1 1ásér mohóc MÊs
rôhática com ru.Çôês dê am
LôcáÇáô dê Ihprêsso.â nulLifunciô.à1 lasêr
ftonocloháLicã côn funÇÕês de irplessáô, .ópia ê
digiLâlizaÇào, idêà1 parâ pequenàs e médiàs enpresãs
oferêcê velocidade de impressào dê àté lo páqinas pô.
hinutô, con resoluçáo de até 2400 x 600 dplr saranEindô
qualidádê e eficiência Pôssui cônêctividâdê via osB
2.0, rêdê Ethêrhêt ê wi-Fi, pêrmrtindó àcêssô sêm fio ê
cômpartrlhamêntô fáca1 ênEre mú1trptôs dispôsrtrvôs-
rnclui inprêssão duplêx aurÕmárica (frê.te ê vêrso) e
uhà bàndêlà côh câpâcidâdê párà até 250 folhas, cÕm
caclo mensàI recônêndádo dê a.é 15.000 páginas a,s
sérvicos dê manurençãc com leposiÇão dê pêÇas Rêcargà
de .ônêrs coh lmpressào 11rftatada dewe.ào es.ar

2 - l-ôcaçáo de Ihpresso.a nulElfuncional lase! nonoc l.!.ÊS
rofráLicà côm funçóês dê

o
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Estado do Maranhão
GoVERNo MUNIcIPAL DE SANTO MIrÔUP DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

016432

0164 3 3

0164 35

!ôcaçào de Iôprêssora hulLifun.iôÀal làsêr
mónoclohálrca coh runÇôês dê imprêssáo, cópra e
digiEà1i2açào, ideâl pára anüiêntes Ce EralialÀ. de
hêdio pôftê Póssui velôcidade de inpressào dê âté 26
páginás po! minuEo, com resoluÇào dê até 2400 x 60c
dpi, gaiantindo documentos nitidôs e rápidos
conectividade via UsB 2.0 ê redê EtherneE/ pe.miEindo
fácit intêgráçáô êm ambiêntes conparLrlhados e ácess.
rêmôto Inclui ihpréssáô duplêx altonáEicã (frente ê
velso) e uma bàndêla côm cêpacidad€ pãrâ âté 250
foLhas, aIém de clclo mensal r€.omendadô dê até 15.000
páginà6 Os sêrviÇôs dê
hànutênÇáô com rêlosiÇáo de
peçàs Rêcàlga dê Lonêrs com imp.essãô ilihitâda dêverãô

3 - LocaÇáo de Iftpressôrâ muttifuncionál con Eunçôes r'lÊS
dê lnpressáo, cópia e di

l,ôcaÇãô de Inprêssorâ hutlifuncional com funçôes dê
ihplessão, cópia ê digitalizaÇàô, ideal para usô
doméslicô ê !êquênôs êsclrtórios Ofereôê cónêctividâde

Hr-Ft, permrLrndo rnp.essáo seh fio á
parrir de dl,sposrLivos nóveis €.ohpuLadôrês côm àltà
rêsôluÇáo dê aEé 5r€O x 1440 dpi ê welôcrdade de aLê 1C
ppn êh prêro ê 5 ppm êm côres, qêrantê qualrdàde e
àgilidàdê nàs ihprêssóês Pôssui un sistema dê tánqüê .lê
!intá de àItâ .àpácldade, p.opo.ciônândo bàixô custo
pôr páqina e maior rendime.tô Ce tintà Os servrÇos de

repôsrÇão de de Eônêrs cóm

rLrnirada deveràÕ esrar inclusô.
I - !ôcáçáo de thprêssora multilunclônai laser nônô. MÊs
romaLrca con funÇôes dê
LocaÇàodelmpresso.â hultifuncionê1
onocromátrca coh fdnçóês dê iFp!êssào, cópra e

drgrEalazaçào, idêâ1 pâra pêquênas e nédlas emPresas
Ofelecê veIôcidadê dê impr€ssãô dê até lC páqinás Pór
hinutô, .ô( résoluÇáô de Ãté 2400 x 6C0 dpi, gârantindô
q!alidade ê êficiênc1ê possui conectividâde viá UsB
2.C, rede ELherneE e wi_Fi, permiLindo aêêssô sem fio e
cofrpar!1Ihâmênro fàci1 entre múltlplos dasposiaiwos,
In.Lui ihprêssàô duplêx àuLôhátrca (frentê e verso) ê
umà bàndêja côh càpacldadê para áté 250 fólhàs, côm
crclo mensat recorendado de ãté 15.000 páq1nàs os
s.ruiços de rêpôsiÇáo dê pêças Recarqa
dê Lónêrs côh inpressáô illritada

I locaÇào de lmp.essora multifuôciônal Iàse! mônoc MÉs
romáEica coh funÇÕes d
Lôcaçáo de Impressôrà nuttifuncional Iaser
hônôclomáticá côm funÇóes de inplessào. cópiã e
digrtàlizàÇào, idêa1 pâra pêquenas ê médias ênprêsàs
Ofe!êcê vêIocidádê dê rnpressâo de até 30 páginas pôr
hinúEo, com lesotuÇàc de ãté 2400 x 600 dpi, gâràhtindo
qualidade e efrciência Possui conêctividàdê vaa UsB
2.0, rede Ethernet e Íli-Fi, pêrhitindô
cômpàrtiIhànêntô fáci1 ênLrê nú1E1p1os disposirivôs.
Inclur rhprêssão duplêx automáE1ca (frêntê ê vêrsô) e
una bandêla com capacidâdê pârâ àté 250 fô]hãs, coh
ciclô mehsâl recomendadô de até 15,000 pásilas os
serviçôs dê reposiçáo de peças Rêcârgà
de toners com inpressào ilimiEadâ dêvêrãô êsLà!

2 - locaçáo de Ihplessôrâ hultlfunclonal laser nonoc HÊS
rônàricà cofr funçõês d
,-ocàÇão dê lhpr€ssôra murtlrunclonal Iàsêr
honoêrohática coh funçôes dê ampressào, cópiâ €
drqrLáIrzàçãô, rdeal pà!à ambienEe5 dê trábrlhô d€
hédro pôrtê Pôssui vetocrdódê de anprêssãô dê àLé 26
págrnas por minuto, cor lesoruçáô dê aré 2400 x 600
dpi, 9àràntrndo docunênLos âitidós ê rápiilos
Co.ecEividade via 0SB 2.0 ê rêde Ethe!net, pêrnrEirdo
fácrl i.rêqrâçáo em anüiêntês côFpa!Eirhados e acessô
remo.ô In.Iur rnp!es5áô duplex auEonática (fr€.Le e
vêrso) e una bandela com cápâcidádê pâra àEé 250
fôIhás, áIên de cict. mê^sal rêcômêndâdô dê êEé ls.000
págrnàs os sê!viços dê
nãnulênÇão coh repôsicão dê
peÇas R.cár9à dê aoners com ihpressãô iltmlEadà dêwerào

2 - Iôcâçáô dê Imprêsso!â nultifuncionar 1asêr mô.ô. MÊs
romáEicá con funçóes
locêÇào dê Impressora frultifuncionâ1 lãse!
(onoclomálrca con funÇÕes dê inpressào, cópia e
dig!talizaÇào, ideat parâ ahbientês de E!abalho dc
nédio porle Possui velocrdade dê impressào de âté 26
páginàs pô! minuto, côh rêsoluÇáô dê áté 2400 x 600
dpi, gà!àntindô doclmenEos nltidas é rálidôs
cônê.rividàde e rede Ether.ets, pêrhiti.dô
fácil inrêgraçáo côhpárttLhâdos e àcêssô
rêhôrô IncLDi ihpressáo duplêx ãurôná!icâ (frêntê ê
vêlso) ê umà bàndêla com cãpàcidâdê pàrâ àté 250
rôIhãs, àIém dê ciclô mêhsal lecômêndàdo de àté r5-000
páginàs os sêrviÇos dê
hanurençâo com repcsiçàô dê
peÇãs Reca.ga de tôners côm ihp!êssào ilimitàdã dêwêrãô

3 - locaÇào dê Impressora mutrifu.ciônât côm funÇôes HÊS
de ihPrêssào, cóPia e d

l-..àÇáo dê lmprêsso.â n!ltrfunê1on31 con funçóés dê
rmprêssào, cópiá e dagrralrzãçáo, ideál pà.a uso

1,00

r.00

r,00

1,00

1,00

430,000

390,000

430, O0

190,00

Fh.-
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

PreÍeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

016 4 37

donésticô e pêquênos escrrLóriôs Ofêrêcê conectiwidãde

wi-Ei, permitindo inpressào sefr fio a
paltir dê dispósitivôs móveis ê c.frpxlâdôrês cófr alta
rêsol!Çào dê âté 5760 x 1440 dpi ê vêtôcldâdê dê até 10
ppm ê( p!êEo ê 5 pFm ên cores, qalan!ê qualidade €
aqilidade nês inpressôês Possui um sisEena de Eànquê de
ti.ta de a1!a capacidadê, proporcronando bàixo custo
pôr páqina e naio! rendinenl:o dê Ei.Eã Os serwiÇos dê

rêpôsição de peçás Rê.alqa de tôrêls con

irimiEada deveráô esta! incluso.
3 - IocaÇào de Impressora con funÇôes MÉs
dê impressáô. cópia

Iôcacáô dê Imprêssórâ hullifuÀciônal .ôm funÇõês de
implessão, cólia ê digitâtizáçáo, ideat parâ usô
dôméstico ê peque.ôs êscritórios ofêrêcê cônêctividadê

wi-Fi, pêlmitindo inp!êssáo sên tio a
partir dê dispôsitiwôs f,óvêis ê cómputadôrês côfr á1tá
resoluÇão dê âté 5760 x 1440 dFi ê vêlocidadê de âté 10
ppfr en prêto e 5 ppm en cores, garanEe quà11dadê ê
agilidáde nàs impressões Possui rm sistema de tanque de
tinLâ dê à1ta câpacidâdê, prôpôrciônândô baixô cüsilô
por páginá e háiôr iêndihênLô dê tintà os sêrviçós dê
mênutencão côn repôsiçáo dê pêÇàs Rêcàrga dê tônêrs.ôm

itihitàda deweráo esEar incluso,
4 - Iô.âção dê Ifrpressôra multifuncional laser mo.oc MÊS
romáticâ cômpactâ .ôm fu
,-ocaÇàô dê lnpressôra nxltifu.cio.al laser

conpacté !or rrncoes oe -np!essào, copra
e diglEalizaçào verocldade de amp.êssão de até 20

por ninuro, .oh iêsóIuçãô dê âté 2400 x 600
dpi pa!à documêntos nitidos C.ntâ con .onê.EÍwidâdê usB
2,0, redê Ethernet e Ni Fi, pe.mitindo
cómparrithado em
ànüiê.tês de trâbâthô Pôssui
à1imêntâdor àutomáticô de dôcumêntos (ÂDr) pâ.à até 10
folhàs, bandela con cêFacrdêde
mensal rê.ômêndadô dê àaé ?.00

êra 150 folhas ê crclo
pági.às Idêà1 para

320,000 320,00

pêquêhÕs esctitóliôs ê hÕhe oafice qúe buscam
práticidade, desempenhô e ê..hÕmiã os serviÇôs de

reposiÇão de peÇas Recárgâ

con imprêssão rlimiEàda dêwê!ão êsEà. incluso
4 - l,ocaÇáo de Inplessorà mutLifuncional laser monoc MÊs
róháticà côhpacra con f
LocaÇão de Im!!êssorâ mulrifunciôna] Iaser
fronocromática conpacla com funções dê imprêssáo, cóFiâ
e_digitàIizâçáô vêlôcidade de lmpressàô dê ãté 20

pot ninuro, con rêscluÇáô dê até 2400 x 600
dpi para documêntos niiidôs Co.ta côn cônêctividâdê UsB
2-0, rede EEherneE ê qi-Fi, pernitindô
cônpâ!ti1hâdo em
âmbiêntes dê Erabathô Possui
arimentâdôr áDtôháticô dê docsenEos (ÀDE) para até 10
folhas, bandejã côn càpãcidàde para r50 fôIhàs e ciclo
hênsal rêcomêndado de até 2.000 páginâs Idêâ1 pará
peqnênôs êscritórios e home office que buscàm
p.aEicrdade, dêsênpênhô e êcônomia os serviços de
frâ.utençào com reposiçáo dê pêÇàs Rêcãrga

con inplessãô ilimitâda dêvêrÀô esrãr incluso
4 - LocaÇão de Imprêssorá nultifunciônâl lasêr monoc MÊs
rônáti.â compacta com
LôcaÇãô dê Ihpressora mulEifuncional taser
monocrônáticâ côhpâcta côm funçÕês de impressão, .ópia
e digitalizâção velocidade de impressào de aEé 2C

por mi.ulo, coF lescluÇáô de àté 2400 x 600
dpi pâra documenlos nítidos Co.ta con.onêctrwldâdê UsB
2.0, rêdê EthêrneL e wi Fi, permitindo
co(pà!Ei1hàdô êm
ànüiêntes de trãbâthô Pôssui
álimentador ãur:onáticc dê docunenEos (aDF) !àrâ áté 10
fôlhâs, bandejã com capãcidade pãra 150 folhàs e .ic1o
mensêl rêcôhêndadô dê âté 2.000 págihas IdêaI pârâ
pêquenôs escritóriôs ê homê ôfficê quê buscan
lraLicidade, desênpenhô ê êcônomiâ os sêrviÇos dé
hânutenção com reposiÇão de peÇas Recalga

com imprêssãô ilimicâdâ dêvêrãô éstár incluso
5 - l,ocaÇào de Irplessora multifunciônal 1asêr nônôc úÊS
rômáticã com funÇôes de
l,ôcâÇãô dê Ihpressorâ múIEifuncional lÀser
nôhôcrô-ári .r -oh fu..ócs d- iap'ess"o,
digitá11zacàô rmprêssào dê aEé 42 páginas
por nlnuto e rêsol!Ção dê aLé 1200 x 1200 dpi,
qârã^tindo nltadez ê rapidez lossuI conecaÍvidáde UsB
2.0 e rede EEhê!ne!/ além de inprêssão
àutonática (duplêx) Bandêjâ cóm câpâcidadê pàrà àté 250
rolhas(êxpansiwê1),ãlinentador âutômáticô de
dôcume.Eos (ÀDF) e ciclo mênsàI lecohêndado dê até
3,500 pági.âs Idêâl pâra âhbiênLês côrpôratiwos quê
êxiqêm alto desêmpênho ê confiàbilidâdê Os sêrviÇos dê

com reposlÇão de pêÇàs Rêcarga dê tonêrs
con imprêssão ilinitada deveráo estar incluso.

Fls.-
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
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5 - LocàÇào dê Imprêssôrâ hütLifuícional 1asêr mo.ôc MÊS
ronática coh funcóês
I-ocaçào dê IFpresso!â hulLifuncionâ1 lasér
riônoc!ôhática con funçõês de rFp!êssáo, cópia ê
digitâtizácáô velocidade de lnpressào de aré 42 páqinàs
po! (inuto ê !êsôtuÇáo dê àté 1200 x 1200 dpi,
qaranEi.do nrErdêz e lapldez Pôssur cônê.Lividâdê UsB
2.0 e ledê EthêÍ.e1, a1ém de impressào frenrê ê vêrso
auEomáEr.à (duplêx) Bâhdêjâ côm câpácidadê pàra até 2s0
folhas(expânslvêl),àlimenLádôr âuLomáttc. dê
documenEos (ÀDF) e ci.1o mensà1 rêcôhendádo dê áté
3.500 páginôs Ideát para a,nb!enEes .ôrpôrâtivôs qué
êxigêh âItô dêsêhpenh. ê confràbllidàdê os sêlviçôs dê

cóm repôsicáo de peÇas Recarqa de tôners
com rmpressáo ilimitada dewe.ào escar incluso,
5 - fo.dçáô de Iàpressô e iul r i/uacronc- r.se! nono . MÉs
romáarca con funçõ€
l,ôcàçãô <le Inpressora muttlfunciênâl lâsêr
monoc.omáticã côh funÇôês dê imprêssào, cóprã e
dagtEalrzaÇàô Velocidâdé de imp!êssáo de aré 42 pásinas
por frinuro e rês.tuÇão de àEé 1200 x 1200 dpi,
gâ.ântibdô niEidez ê rapidez Pôssui conéctividâde UsB
2.0 ê rêdê EthernêE, além dê impressáo f.enEe e verso
auEonáticã (duplêx) Bandêià côm càpacrdade pa.a aré 250
folhas(êxpànslvêI),alinentàdôr àuroháEico dê
dôcuhêntos (ÀDF) e cicto mensal recomendadô dê âté
3,500 páginas Idêál para anble.res corporátiwos que
êxigên altô desenpenho e cônf1âbilrdadê os selviÇos dê

côF rêpôsrcãô de peçàs Recãrga dê Eoners
côm imF!êssáô iiihitada devêrãô êstár incluso

t,00

r,00

430,000

5_330,00

2. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.1. Este contrato fundament+se na Lei no í4.133, de 'lo de abril de 2021, e suas alteraçóes, bem como
na licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, no 2094.2025.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABTLTDADES OA CONTRATADA

3,í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e pÍ€zos estabelecidas no processo
licitatório no 2094.2025 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execuçâo do contrato.

! - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Adminiskação,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos dêcorrentes da execução do objeto, bem corrD por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.
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3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no í4.í 33, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 2094.2Q25.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema é Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos hibutos federais e à DÍvida Ativa da União;
c) Certidões quê comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Goletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçóes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.í0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.í 1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

v 9.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.í 3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.í4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.í5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que Íujam às especificaçôes do menDrial descritivo ou instrumento
congênere.
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3.'16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.í7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaÉo, na contratâção direta;

3.í8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

\-/ 3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato

3.21. Arean com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no at1. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite Íixado no art
í25 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3, Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. NotiÍicar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
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4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retençóes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funçóes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otieto da contratação e em relação à
funçâo específica parc a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4,9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.í0. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

4.11. CientiÍicar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obriga@es pela CONTRATADA;

4.12. Fiscrlizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condiçôes adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.'14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

I
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5.í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 01 de
Novembro de 2025, podendo ser prorrogado por até l0 anos, na formados artigos 106 e '107 da Lei n'
14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

Itl - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamenle vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vt - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condiçôes iniciais de habilitação.

6. DA RESCTSÃO

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e í38 da Lei no

14.13312021 , e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAçÔES E SANçÕES ADMTNTSTRATwAS

7.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no'14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataÉo ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a fruslrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes
sançóes:

| - Advertência, quando a GONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7,1 deste Edital, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contralar, quando praticadas as condutas descrilas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. '156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cenlo) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (kinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. í 56, §9o).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 156, §7o).
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| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

l! - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do aÍ.
158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

\l l-A natureza ea gravidade da infração cometida;

l! - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2O2'l, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
r.t abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

OE
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8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8,í. O valor total da presente avença é de R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais)

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
\; oe SANTO ANTÔNlO DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficârá sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prczo pa.a pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratânte.

8.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mêdiante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.
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8.1 í. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razáo que impeça a participaçáo em licitat'o, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRÂTADA, será providenciada sua
notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O pÍazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.'13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comuniclr aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

\.2 inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.'14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.'15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.í6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contÍibuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e indêpendentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos

o
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efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será(áo)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto âo índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í0. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

í0.í. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
1001.185420037.2.06'l Manut. da Sec. de Mêio Ambiente , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros
serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado
oportunamente, à conta dos respectivos orÇamenlos, caso seja necessário.

í1. DA EXTINçÃO CONTRITUAI-

íí.1, O conhato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei no 14.133, de '1o de abril de 202'1, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

íí.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndeniza@es e multas.

í2. DOS CASOS OMTSSOS

í2.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í3. DAS ALTERAÇÔES CONTRATUATS
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Munlcapal de Santo Antônio dos Lopês

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE
cNPJ(MF) 06.17 2.7 20t0001 -10

CONTRATANTE
NILBERTTH DE Assinado de íoÍma

wr r-iir sor'r inlsrn 3pli|ii,'ll3iff H,ll^
PAULA:030 1 4352357 pAULA:0301 43s23s7

N DE W BATISTA PAULA
cNPJ 1 0.61 3.976/0001 -93

coNTRATADO(A)

13,1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í3.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica êlêito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §1o da Lei no 14.133121.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado mnforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 01 dE OUtUbrO dE2025
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